
 

 

    LEI Nº 705/93 

 

 

 

 

   Dispõe sobre Piso Salarial para os servidores  

   Municipais e dá outras providencias. 

 

 

 

O Prefeito Municipal, faço saber que a Câmara Municipal, por seus 

vereadores e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - Fica estabelecido o novo Piso Salarial para os servidores 

municipais, que será de Cr$ 5.540,00(cinco mil e quinhentos e quarenta 

cruzeiros reais). 

 

Art. 2º - O novo Piso Salarial será utilizado para cálculo dos 

vencimentos dos servidores municipais, a partir de 1º de agosto de 1993. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha-MG , ao 

Primeiro  dia  do  mês  de  setembro do  ano  de mil novecentos e Noventa 

e três (01/09/1993). 

 

 

 

 

Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

Presidente 

     

  



 

 

 


